
5190 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 190 — 19 de Agosto de 2003

gestoras de sistemas de liquidação e de sistemas
centralizados de valores mobiliários;

d) Pelos prestatários dos actos e actividades de
supervisão da CMVM respeitantes ao serviço
de gestão, individual ou colectiva, de activos,
incluindo a actividade dos respectivos deposi-
tários, bem como dos respeitantes aos demais
serviços de investimento e serviços auxiliares de
investimento ou a quaisquer outras actividades
sujeitas à supervisão da CMVM;

e) Por quem preste informação ao mercado, in-
cluindo, nomeadamente, a informação finan-
ceira ou de qualquer outra natureza prestada
pelos intermediários financeiros, emitentes,
auditores registados na CMVM e investidores
institucionais, em contrapartida da supervisão
dessa informação ou, sendo esse o caso, da divul-
gação da mesma pela CMVM, designadamente
através do seu sistema de difusão de informação;

f) Por quaisquer outras pessoas ou entidades, em
contrapartida de quaisquer outros actos prati-
cados ou serviços prestados pela CMVM e de
que aquelas sejam prestatárias.

3 — A incidência, subjectiva e objectiva, o montante
ou a alíquota, a periodicidade e, se for caso disso, as
isenções, totais ou parciais, das taxas a que se referem
as alíneas c) e d) do número anterior são fixados, ouvida
a CMVM, por portaria do Ministro das Finanças, com-
petindo à CMVM estabelecer, por regulamento, os res-
pectivos modos e prazos de liquidação e cobrança.

4 — As taxas a que se referem as alíneas a), b), e)
e f) do n.o 1 são estabelecidas por regulamento da
CMVM, que definirá a incidência, subjectiva e objectiva,
o montante ou a alíquota, a periodicidade e, se for caso
disso, as isenções, totais ou parciais, de cada taxa, bem
como os respectivos modos e prazos de liquidação e
cobrança.»

Artigo 3.o

Revogação

São revogados o artigo 211.o do Código dos Valores
Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 486/99, de
13 de Novembro, e a Portaria n.o 1303/2001, de 22 de
Novembro, com a redacção que lhe foi dada pela Por-
taria n.o 323/2002, de 27 de Março.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor em 30 de Agosto
de 2003.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de
Julho de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite.

Promulgado em 6 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 199/2003

Por ordem superior se torna público que, a 31 de
Março de 2003, a República Árabe da Síria depositou
o seu instrumento de adesão à Convenção sobre a Con-
servação de Espécies Migratórias Selvagens (CMS), con-
cluída a 23 de Junho de 1979, com a seguinte reserva
(original: árabe; tradução feita pelo país depositário):

«Ao depositar o documento, o Governo declara que
a adesão da República Árabe da Síria não significa,
de modo nenhum, o reconhecimento do Estado de Israel
ou tem como consequência o estabelecimento de qual-
quer tipo de relações com Israel, tal como estão regu-
lamentadas no presente Acordo.»

Portugal é parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 103/80, de 11 de Outu-
bro, tendo depositado o seu instrumento de ratificação
em 21 de Janeiro de 1981, conforme aviso publicado
no Diário da República, n.o 162, de 16 de Julho de 1998,
e tendo a Convenção entrado em vigor para Portugal
em 1 de Novembro de 1983.

Nos termos da alínea 2) do artigo 18.o, a Convenção
entrou em vigor na República Árabe da Síria em 1 de
Junho de 2003.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 22 de
Julho de 2003. — A Directora dos Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 24/2003/M

Altera o Decreto Regulamentar Regional n.o 1/99/M, de 22 de
Janeiro, que aprova o Estatuto do Corpo de Polícia Florestal
da Direcção Regional de Florestas.

Considerando que na carreira de guarda florestal os
mestres florestais principais, para além das funções pró-
prias da carreira, têm vindo a desempenhar funções de
coordenação, orientação e superintendência da actuação
dos guardas e mestres afectos a determinada área sem
que para tal sejam devidamente compensados em termos
remuneratórios;

Considerando que aquela necessidade de coordena-
ção, orientação e superintendência justifica a criação
de uma categoria de mestre florestal-coordenador;

Considerando que o Decreto-Lei n.o 53-A/98, de 11 de
Março, prevê a atribuição de benefícios para efeitos
de aposentação em casos de prestação de trabalho em
condições de risco, penosidade ou insalubridade;

Tendo sido solicitado o parecer do Conselho de Saúde
e Segurança no Trabalho para a Administração Pública
e ouvidos os sindicatos da RAM:

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República Portuguesa e da alínea c)
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do n.o 1 do artigo 37.o do Estatuto Político-Adminis-
trativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela
Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, revisto e alterado pelas
Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de
Junho, o seguinte:

Artigo 1.o

São alterados os artigos 2.o, 10.o, 13.o e 14.o do anexo I
do Decreto Regulamentar Regional n.o 1/99/M, de 22
de Janeiro, que passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Em cada área geográfica, definida nos termos

do artigo 14.o, poderá ser provido um lugar de mestre
florestal-coordenador.

4 — Ao mestre florestal-coordenador, para além das
competências enunciadas no artigo 4.o, cabe, designa-
damente, a coordenação, orientação e superintendência
da actuação dos guardas e mestres afectos à respectiva
área.

5 — As funções de mestre florestal-coordenador são
exercidas em regime de comissão de serviço, com a dura-
ção de três anos, renovável por iguais períodos.

6 — O recrutamento para os lugares de mestre flo-
restal-coordenador far-se-á por concurso de entre mes-
tres florestais principais com classificação de serviço não
inferior a Bom.

Artigo 10.o

[. . .]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — O pessoal que requeira a aposentação após com-

pletar 60 anos de idade beneficia do aumento de 20%,
para efeitos de aposentação, sobre o tempo de serviço
efectivo prestado na carreira de guarda florestal,

mediante a liquidação das respectivas quotas à Caixa
Geral de Aposentações.

3 — O disposto no número anterior é também apli-
cável ao pessoal que, independentemente da idade,
tenha direito à aposentação extraordinária, nos termos
do artigo 38.o do Estatuto da Aposentação, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro.

Artigo 13.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As situações de trabalho extraordinário e a pres-

tação de trabalho em dias de descanso semanal e des-
canso complementar, programados nos termos do n.o 3
do artigo 11.o do presente Estatuto, bem como nos dias
feriados, são igualmente remuneradas nos termos do
Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto.

3 — Sempre que a permanência em postos florestais
implique que a prestação ininterrupta de trabalho se
prolongue para além das 0 horas, haverá direito ao per-
cebimento de dois dias de subsídio de refeição.

Artigo 14.o

[. . .]

1 — Para efeitos de atribuição de ajudas de custo,
nos termos do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril,
considera-se domicílio necessário a área geográfica onde
o funcionário exerce funções, de acordo com os limites
definidos por despacho do secretário regional da tutela.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

O anexo II do Decreto Regulamentar Regional
n.o 1/99/M, de 22 de Janeiro, referente à escala salarial
da carreira de guarda florestal, passa a ter a seguinte
redacção:

ANEXO II

Carreira Categoria

Escalões

1 2 3 4 5 6 7 8

Guarda florestal . . . . . . . . . . . . . . Mestre florestal-coordenador . . . . . . . . . . . . . . . 390 400 410 420

Mestre florestal principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 325 335 350 365 380
Mestre florestal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 279 289 299 315 330 350
Guarda florestal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 249 259 269 284 299 315 340
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa Regional da Madeira em 23 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional, José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 1 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.


